
INDICAÇÃO Nº 
2083
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências visando a liberação dos recursos financeiros para a aquisição de medicamentos e material de consumo para a Santa Casa de Misericórdia de Itatiba. 

JUSTIFICATIVA

A Constituição do Estado de São Paulo estabelece no artigo 219 que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais que visem o acesso universal e igualitário das ações e serviços destinados para a promoção, proteção e recuperação da saúde do individuo.

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Itatiba, é uma entidade civil de caráter filantrópico beneficente, sem fins lucrativos, e que tem como sua missão prestar assistência à comunidade, promovendo a saúde com qualidade, visando o ser humano, tanto no aspecto físico como emocional.

A Santa Casa de Itatiba tem conquistado resultados positivos e reconhecimento da comunidade, graças ao empenho e dedicação daqueles que abraçaram a entidade, tendo aquela unidade hospitalar sofrido uma reforma do espaço físico e investimentos em recursos humanos, tornando-se referência no atendimento aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde, merecendo o apoio do Estado de São Paulo.

A entidade atende os pacientes do SUS dos municípios de Itatiba, Morungaba e Jarinú, totalizando aproximadamente cento e vinte mil habitantes, contando com um serviço de atendimento médico indispensável e fundamental, com grande procura da população carente, sendo certo que com a liberação de recursos financeiros, para a aquisição de medicamentos e material de consumo será possível garantir a continuidade do atendimento com rapidez e de forma precisa.

Acreditando ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardaremos manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em
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